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      EDITAL Nº 212, DE 24 DE ABRIL DE 2026 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o Concurso Público regido pelo Edital nº 200/2023, bem como o Resultado Final e a ordem 
de classificação homologados e divulgados pelo Edital nº 357, de 30 de novembro de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de provimento de cargos efetivos, conforme demandado no Memorando 1Doc 
nº 6.613/2026, 

 
 RESOLVE: 

Art. 1º Convocar o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para comparecerem ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Francisco Beltrão, nos períodos especificados neste Edital, a fim de procederem à habilitação 
para nomeação e posse, nos termos da legislação municipal e das disposições editalícias: 

PERÍODO PARA COMPARECIMENTO: 04/05/2026 a 08/05/2026 

 
CARGO – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA URBANA – ESF PADRE ULRICO  

CLASS CANDIDATO N.F. INSCRIÇÃO 

2º ELOISA ALVES DA ROSA 70 1124 
 
 
CARGO – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA URBANA – ESF SÃO FRANCISCO  

CLASS CANDIDATO N.F. INSCRIÇÃO 

1º GABRIELA DE QUADROS 83 442 
 
 
CARGO – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA URBANA – ESF MARRECAS  

CLASS CANDIDATO N.F. INSCRIÇÃO 

1º SABRINA LIMA KORB 85 1687 
 
 
CARGO – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA URBANA – ESF PINHEIRINHO  

CLASS CANDIDATO N.F. INSCRIÇÃO 

1º ANDREIA MENDES 78 275 
 
 
CARGO – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA URBANA – ESF SADIA  

CLASS CANDIDATO N.F. INSCRIÇÃO 

3º ALESSANDRA ROSSA 76 2656 
 
 
CARGO – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA URBANA – ESF JARDIM ITÁLIA  

CLASS CANDIDATO N.F. INSCRIÇÃO 

1º JOSIANE SOCKENSKI THOME 63 3853 
 
 
CARGO – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA URBANA – ESF JARDIM FLORESTA  

CLASS CANDIDATO N.F. INSCRIÇÃO 

1º SONI WELTER 80 2839 
 
 
CARGO – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA URBANA – ESF PINHEIRÃO  

CLASS CANDIDATO N.F. INSCRIÇÃO 

1º RODRIGO CARDOSO DA SILVA GONCALVES 84 2943 
 
 
CARGO – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA RURAL – ESF ASSENTAMENTO MISSÕES  

CLASS CANDIDATO N.F. INSCRIÇÃO 

2º JOZELAINE SCHLEMPER 67 2179 
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Art. 2º O comparecimento de que trata o art. 1º deverá ocorrer no horário de expediente, ocasião em que os 

candidatos deverão apresentar a documentação exigida para a comprovação dos requisitos legais para investidura no 
cargo, nos termos do Item 15.2 do Edital nº 200/2023, bem como do rol de documentos encaminhado pelo Departamento 
de Recursos Humanos. 

Parágrafo único. No mesmo prazo estabelecido para o comparecimento ao Departamento de Recursos 
Humanos, o candidato deverá agendar o exame admissional na SudoMed – Saúde e Medicina do Trabalho, localizada na 
Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, nº 1330, Sala 02, Centro, Francisco Beltrão – PR, telefone/WhatsApp (46) 99141-
1194. 

Art. 3º O não comparecimento do candidato no prazo estabelecido neste Edital, ou a não apresentação da 
documentação exigida, implicará renúncia tácita à vaga, observada a ordem de classificação, salvo motivo devidamente 
justificado e aceito, nos termos da legislação ou do edital do certame. 

 

Art. 4º A habilitação de que trata este Edital não gera direito automático à nomeação, a qual dependerá do 
atendimento integral aos requisitos legais e editalícios, bem como da conveniência de oportunidade da Administração. 

 

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Francisco Beltrão, 24 de abril de 2026.      

                  
                
 

ANTONIO PEDRON 
PREFEITO MUNICIPAL                                                                
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